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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022 

(Do Sr. JOSÉ NELTO) 

      Dispõe sobre a obrigatoriedade da 
disponibilização de capacetes para trabalhadores 
de aplicativos de entrega. 

                         O Congresso Nacional decreta: 

 

Art.1º Os aplicativos de entrega em funcionamento em âmbito 

Federal ficam obrigados a disponibilizar um capacete para cada trabalhador que 

presta serviço para o aplicativo utilizando motocicleta ou bicicleta como meio de 

transporte. 

Parágrafo único - O capacete deve ser disponibilizado mediante 

solicitação do trabalhador, sem a imposição de qualquer contrapartida. 

 

Art. 2º O descumprimento ao disposto nesta lei acarretará a 

imposição de multa pecuniária, a ser graduada de acordo com a gravidade da infração 

ou  resultado produzido. 

 

Art. 3º A fiscalização do cumprimento dos dispositivos constantes 

desta lei e a aplicação da sanção ficarão a cargo dos órgãos competentes da 

Administração Pública. 

 

Art. 4º  As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 5º  O Poder Executivo expedirá os regulamentos necessários 

para a fiel execução desta lei. 

 

Art. 6º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. José Nelto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD227790554900
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                                                      JUSTIFICAÇÃO 

 

O presente projeto tem como objetivo dispor que os aplicativos de 

entrega em funcionamento em âmbito Federal ficam obrigados a disponibilizar um 

capacete para cada trabalhador que presta serviço para o aplicativo utilizando 

motocicleta ou bicicleta como meio de transporte. 

O aumento da frota de motocicletas trouxe uma consequência trágica 

para as ruas do país, o crescimento dos acidentes e mortes envolvendo motociclistas. 

“O capacete é o equipamento para condutores e passageiros de motocicletas e 

similares que, quando utilizado corretamente, minimiza os efeitos causados por 

impacto contra a cabeça do usuário em um eventual acidente”, afirma Elaine Sizilo, 

pedagoga, especialista em trânsito.1 

Estudos efetuados para avaliar a eficácia do uso de capacetes, 

demonstraram que o seu uso pode prevenir cerca de 69% dos traumatismos crânio-

encefálicos e 65% dos traumatismos da face. O capacete protege o usuário desde 

que utilizado corretamente, ou seja, afivelado, com todos os seus acessórios e 

complementos. “É importante verificar se o capacete apresenta o selo do Inmetro, 

pois esta é a garantia de que este capacete foi testado de acordo com as normas 

estabelecidas por um organismo de certificação competente”, lembra Sizilo. Ainda 

segundo a especialista, a recomendação é utilizar somente os chamados capacetes 

“fechados”, que protegem toda a cabeça.2 

A aplicação de EPIs faz parte da CLT (Consolidação das Leis 

Trabalhistas), alterada pela Lei Federal nº 6.514/77. Ela obriga a compra de 

equipamentos de proteção pela organização, distribuição gratuita para funcionários 

em situação de risco de acidentes e treinamento para uso apropriado dos EPIs. 

Também é dever do empregador fornecer o reparo e troca imediata em caso de dano 

ou extravio, bem como a manutenção e higienização periódica.3 

 
1 https://www.portaldotransito.com.br/noticias 
2 https://www.portaldotransito.com.br/noticias 
3 https://cantanhedeadvocacia.jusbrasil.com.br/ *C
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A batalha em torno da relação entre trabalhadores e aplicativos de 

serviços aguarda um desfecho no Tribunal Superior do Trabalho (TST). Porém, o 

julgamento que visa firmar um entendimento único da corte sobre o tema pode não 

encerrar as disputas judiciais quanto a esta discussão. Nas instâncias inferiores, 

despontam decisões que enxergam um vínculo de trabalho intermitente em algumas 

dessas situações. Introduzida pela reforma trabalhista de 2017, nesta modalidade a 

carteira de trabalho é assinada, por isso o empregado conta com todas as garantias 

da CLT, mas a jornada dele é irregular e atende à demanda da empresa.4 

Em razão do que já exposto, cabe salientar que equipamentos de 

segurança são de uso obrigatório que visam assegurar a vida do prestador de serviço 

em virtude da atividade exercida. Assim, o seu fornecimento deverá ser realizado por 

meio do empregador, já que de qualquer maneira configura-se um vínculo trabalhista. 

 

Dada a relevância temática, submeto esta proposição aos ilustres 

pares, rogando o imprescindível apoio para sua aprovação.   

Sala das Sessões, em        de                     de 2022. 

Deputado JOSÉ NELTO 

(PP/GO) 

 

 

 
4 https://www.jota.info/tributos-e-empresas/ *C
D2

27
79

05
54

90
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. José Nelto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD227790554900

PL
 n

.3
08

9/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

2/
12

/2
02

2 
17

:4
3:

19
.3

73
 - 

M
es

a

4



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3089/2022 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 6.514, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1977 
 

Altera o Capítulo V do Título II da 

Consolidação das Leis do Trabalho, relativo à 

segurança e medicina do trabalho, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  O Capítulo V do Título II da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

"CAPÍTULO V 

DA SEGURANÇA E DA 

MEDICINA DO TRABALHO 

 

 

SEÇÃO I 

Disposições Gerais 

 

Art. 154. A observância, em todos os locais de trabalho, do disposto neste 

Capitulo, não desobriga as empresas do cumprimento de outras disposições 

que, com relação à matéria, sejam incluídas em códigos de obras ou 

regulamentos sanitários dos Estados ou Municípios em que se situem os 

respectivos estabelecimentos, bem como daquelas oriundas de convenções 

coletivas de trabalho. 

 

Art. 155. Incumbe ao órgão de âmbito nacional competente em matéria de 

segurança e medicina do trabalho: 

 

I - estabelecer, nos limites de sua competência, normas sobre a aplicação 

dos preceitos deste Capítulo, especialmente os referidos no art. 200; 

II - coordenar, orientar, controlar e supervisionar a fiscalização e as demais 

atividades relacionadas com a segurança e a medicina do trabalho em todo o 

território nacional, inclusive a Campanha Nacional de Prevenção de 

Acidentes do Trabalho; 

III - conhecer, em última instância, dos recursos, voluntários ou de ofício, 

das decisões proferidas pelos Delegados Regionais do Trabalho, em matéria 

de segurança e medicina do trabalho. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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